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REQUERIMENTO
PG9ER LESIBLá+Wid fcítoAWnbi

Protocolo N® o (oCampo MourâoTI??^ a/^J^ras
PROTOCOLISTA

FAVORAYEL ATTIAMITAÇAO

10ENTE

UNANIMIDADE maioria

APROVADO POR x-

REJEITADO

retirado

Sala das Sessões, / (

PRÊSIDÊntÊ ""

Com fulcro no Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de
Leis, oVereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente
ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO
MUNICIPAL, solicitando às seguintes informações;

- Existe a possibilidade de aquisição através de permuta, desapropriação,
declaração de utilidade pública ou que em contato com o proprietário do imóvel
oportunize a dação em pagamento (conforme Lei n°. 1805/2003 - cópia anexa) do
terreno existente na quadra 42-A (área de comércio "B"), entre as Ruas Pássaro
Lira, Maracanã, Pássaro Preto e Tucanos, de ser repassada a Associação de
Moradores do Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira que futuramente será
construído um Centro de múltiplo uso?

- Em caso negativo, qual o motivo?
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Com fulcro no Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente

ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO

MUNICIPAL, solicitando às seguintes informações:

- Existe a possibilidade de aquisição através de permuta, desapropriação,

declaração de utilidade pública ou que em contato com o proprietário do imóvel

oportunize a dação em pagamento (conforme Lei n°. 1805/2003 - cópia anexa) do

terreno existente na quadra 42-A (área de comércio "B"), entre as Ruas Pássaro

Lira, Maracanã, Pássaro Preto e Tucanos, de ser repassada a Associação de

Moradores do Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira que futuramente será

construído um Centro de múltiplo uso?

- Em caso negativo, qual o motivo?
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente, haja vista, a necessidade de um

local adequado para realização de múltiplas tarefas dos moradores, sejam eles

crianças, adolescentes ou idosos, segundo o pedido do Presidente da Associação

de Moradores Senhor Dione Ciei Valério da Silva.

Pede deferimento.

SALA DE SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 12 de janeiro de 2010.

DR. ERALDO TEODORO DE OLWEIRV

VEREADOR PMDB ^



PVBUCADQ NO ÓRGÃO Oy>CIAL

DO MUNICÍPIO NT 832/2004

DE 08/04/2004

LEI N° 1805

De 7 de abril de 2004

Autoriza o Poder Executivo a extinguir créditos tributários
mediante daçâo em pagamento de bens imóveis.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO,
Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir créditos
tributários mediante daçâo em pagamento de bens imóveis.

Art. 2® São requisitos que devem instruir o pedido:

I -declaração do Secretário da área, de que o imóvel interessa à
Administração Pública;

II - apresentação dos documentos comprobatórios de propriedade,
bem como as certidões necessárias, exceto junto ao Município.

Art. 3® O bem será avaliado pela Comissão de Avaliação dos Valores
Venais de Imóveis do Município.

Art. 4® Se o débito estiver em fase de execução fiscal, o interessado
deve pagar as custas processuais, inclusive renunciar aos embargos eventualmente
postos ou qualquer outra medida Judicial que vise impugnar a pretensão da Fazenda
Pública.

Art. 5® Quando opreço do imóvel for superior ao débito, oMunicípi<^/S^
poderá pagar a diferença quando esta não for superior a 10% (dez por cento) do / /
valordo bem. L/

r
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Art. 6° As despesas com escrituração e registro correrão por conta do
contribuinte.

Art. 7® O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 8® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 7 de abril de 2004

Tauillo Tezelli

Prefeito Municipal

Robervani Pierin do Prado

Procurador-Geral

Carios Alberto Lopes Pequito
Secretário da Fazenda e Administração



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N
011/93- '

SOBRE^ MATÉRIA:

^^fnãoexistesúmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
) existe o registro de súmula poroutro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRF A
lATtrDI A.MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUAf<TO A PREJUDICIALIDADE:

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)Trata-^e Indicação e/ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo 1^, inciso VI) conforme documento anexo.

QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

:) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 19 de Janeiro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; 19/01/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
( X ) Requerimento
( ) Outros

I2Q^0
/201Q

.060/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR; DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

OCORRÊNCIAS:

( ) Preencliidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;.

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir..

www.camaracm com, br

_/2010
_/2010
_/2010
/2010

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

(X) Diligências necessárias ou sugeridas; Alterar o artigo mencionado para "137,111".
( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I., frente ao disposto no art. da Lnn
( )Aindicação atende ao art. 128. §2° do R.I.. frente ao disposto no art .'.'.'.'.'.'.'".'.'.'.".".'.'.'.'.'.'.'.'.'.do PPA

Parecer prolatado em 20 / 01 /2010.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário á tramitação

í ) jT Emendas em anexo.
( ) Sub^lWivo emanexo.
(X) Di/gê icuas.

Valter Franc^s^o
L Ar\ \

AssessorVlurídib
Gab/Pr 29.394
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; OguJOdJ20m

[ I20^0( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
()Q Requerimento
( ) Outros

/2010

PP(-;ry20i0
nmo

AUTOR (ES);

OCORRÊNCtAS:

(5^ P'"®®nchido3 os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vido de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por fenr;

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonaüdade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IW. n"
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

www.camaracm.com hr

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em Câ/ 12010.

(5^ favorável àtramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valíer Francisí^dá Si
Assessor Jundi(

Gab/Pr 29j391

uD^ítutivo em anexo,
ig^ias.

Emendas em anexo.


